
LEI  n° 1.096

Abre Crédito Suplementar e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ouro Fino, decreta e eu  sanciono a seguinte lei:

Art.  1°  -  Ficam  abertos  os  seguintes  Créditos  Suplementares  no  montante  de  Cr$479.840,00 
(quatrocentos e setenta e nove mil oitocentos e quarenta cruzeiros) assim classificados:
0100000 - LEGISLATIVO
0101000 - PROCESSO LEGISLATIVO
0101021 - Administração Geral
3120.00 - Material de Consumo Cr$ 2.500,00
1100000 - INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇO
1165000 - TURISMO
1165363 - Promoção de turismo
3120.00 - Material de Consumo Cr$ 15.000,00
0300000 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
0308000 - ADMINISTRAÇÃO
0308032 -  Controle Interno
3120.00 - Material de Consumo Cr$ 35.000,00
0800000 - EDUCAÇÃO E CULTURA
0842000 - ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
0842188 - Ensino Regular
3110.00 - Despesas Variáveis Cr$ 45.000,00
3210.00 - Subvenções Sociais Cr$ 5.000,00
1300000 - SAUDE E SANEAMENTO
1376000 - SANEAMENTO
1376449 - Sistema de Esgoto
3120.00 - Material de Consumo Cr$ 5.000,00
1600000 - TRANSPORTE
1688000 - TRANSPORTE RODOVIARIO
1688534 - Estradas Vicinais
3120.00 - Material de Consumo Cr$ 90.000,00
3132.00 - Outros Serviços de Terceiros Cr$ 242.340,00
1500000 - ASSISTENCIA E PREVIDENCIA
1582000 - PREVIDENCIA
1584000 - Prog. de formação do patrimônio do serviço público Cr$ 30.000,00
3150.00 - Contrib. De prev. Social Cr$ 30.000,00
1581000 - ASSISTENCIA
1581486 - Assistência social em geral
3210.00 - Subvenções Sociais Cr$ 10.000,00

SOMA GERAL Cr$ 479.840,00

Art. 2° - Como recurso à abertura dos créditos acima ficam cancelados as seguintes dotações:
0800000 - EDUCAÇÃO E CULTURA
0846000 - EDUCAÇÃO FISICA E DESPORTOS
0846224 - Desporto Amador
3120.00 - Subvenções sociais Cr$ 15.000,00
1100000 - INDUSTRIA E COMERCIO E SERVIÇO
1165000 - TURISMO
1165363 - Promoção de turismo
3140.00 - Encargos diversos Cr$ 20.000,00



0600000 - DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA
0628000 - DEFESA TERRESTRE
0628166 - Operações terrestres
3111.01 - Vencimentos e vantagens fixas Cr$ 21.840,00
0800000 - EDUCAÇÃO E CULTURA
0842000 - ENSINO DE PRIMEIRO GRAU
0842108 - Ensino Regular
3111.01 - Vencimentos e vantagens Cr$ 200.000,00
3140.00 - Encargos Diversos Cr$ 23.000,00
0300000 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
0307000 - ADMINISTRAÇÃO
0307021 - Administração geral
4110.00 - Obras Públicas Cr$ 200.000,00

SOMA GERAL Cr$ 479.840,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário esta lei entrará em vigor, na data de sua publicação.

Secretaria da Prefeitura do Município de Ouro Fino (MG), 27 de Junho de 1978.

Sebastião de Assis
Prefeito Municipal


